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art. 6º - coMUNicar à secretaria adjunta de gestão administrativa – 
saga, para ciência desta decisão;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 991209
PoRtARiA Nº 0755/2023-cGP/sEAP 
Belém (PA), 20 de setembro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7691/2023-cgP/seaP em desfavor do servidor e.P.N. 
(M.f.: 5415012), Motorista, objetivando apurar a responsabilidade admi-
nistrativa e/ou funcional concernente ao, supostamente, não efetuar o de-
pósito de valores relativos à devolução de diárias no prazo determinado, 
referentes à viagem ao município de baião, conforme os fatos narrados 
nos Processo administrativo eletrônico – Pae nº 2022/1299266, infringin-
do, em tese, aos artigos 177, i, vi, ix, “b”, c/c art. 189, todos da lei nº 
5.810/94 - rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores rafaela vi-
toria saMPaio PiNto - funcional: 6039262 ; roNaldo borges triN-
dade - funcional: 5953259 – Membro; brUNo soares correa – funcio-
nal: 5952325 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais;
art. 6º - coMUNicar à secretaria adjunta de gestão administrativa – 
saga, para ciência desta decisão;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 991210
PoRtARiA Nº 0806/2023-cGP/sEAP 
Belém (PA), 26 de setembro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6338/2021-cgP/seaP, objetivando apurar a responsabilidade funcional 
acerca das avarias detectadas no veículo locado fiat UNo WaY, Placa PsY-
0504, conforme manifestação nº 028/2021-coNjUr/seaP, de 07/01/2021.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arqUivaMeNto do feito, diante da ausên-
cia de indícios de autoria ou prática funcional suficientes, com fulcro no art. 
201, inciso i, da lei nº 5.810/94 – rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arqUivaMeNto 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rjU c/c art. 
105, §4º da lei nº 8.972/2020.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 991154
PoRtARiA Nº 0801/2023-cGP/sEAP  
Belém (PA), 25 de setembro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6353/2021-cgP/seaP, objetivando apurar as supostas avarias ocorridas 
com o veículo etios, Placa Pta-2271, conduzido pelo servidor r.t.M. 
(M.f.: 5631386), conforme memorando nº 198/2020-ctraNs/seaP, de 
23/12/2020, via Pae nº 2020/1094806.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arqUivaMeNto do feito, diante da ausên-
cia de indícios de autoria ou prática funcional suficientes, com fulcro no art. 
201, inciso i, da lei nº 5.810/94 – rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arqUivaMeNto 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rjU c/c art. 
105, §4º da lei nº 8.972/2020.
art. 2º - coMUNicar a secretaria adjunta de gestão administrativa – 
saga, para ciência desta decisão e manifestação de anuência sobre a su-
gestão feita a coordenadoria de transporte – ctraNs.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 991149

PoRtARiA Nº 0753/2023-cGP/sEAP  
Belém-PA, 19 de setembro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei estadual n° 
8.972/2020;
resolve:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa Nº 7689/2023-cgP/seaP, objetivando apurar suposto cometimento 
de infração funcional, acerca da adulteração de códigos nas avaliações das 
Comissões Técnicas de Classificação – CTC, cometidas por servidores desta 
secretaria de estado de administração Penitenciária – seaP, no Presídio 
estadual Metropolitano i - PeM i, conforme os fatos narrados no relatório 
informativo de diligência nº 139/2023-cgP/seaP.
art. 2 º - desigNar rodrigo costa PiNHeiro de soUsa - funcional: 
54196889 – Presidente; sara oliveira de soUsa carvalHo - funcio-
nal: 5952445 – Membro; gecirleY caNdido de jesUs MoUra - funcio-
nal: 5952590 – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º - deterMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 991216

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA N° 364/2023 – GAB/sEAP
Belém, 25 de setembro de 2023.
o secretário de estado de administração Penitenciária do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNsideraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
resolve:
 art. 1º - designar a servidora brUNa de soUsa silva iNetH - Matrícu-
la Funcional nº 57210532 como fiscal titular e a servidora CHRISTIANE 
TAVARES DUARTE - Matrícula Funcional nº 5957640 como fiscal suplente 
do contrato administrativo nº 074/2023/seaP, celebrado entre a empresa 
coMercial MaraMbaia ltda e a secretaria de estado de adMiNis-
traÇÃo PeNiteNciária – seaP, cujo objeto é aquisição de bens de con-
sumo (materiais de expediente), para suprir a demanda desta secretaria 
de estado de administração Penitenciária do estado do Pará – seaP/Pa.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 991115
PoRtARiA N° 365/2023 – GAB/sEAP
Belém, 25 de setembro de 2023.
o secretário de estado de administração Penitenciária do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNsideraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
resolve:
art. 1º - designar a servidora brUNa de soUsa silva iNetH - Matrícula 
Funcional nº 57210532 como fiscal titular e a servidora CHRISTIANE TA-
VARES DUARTE - Matrícula Funcional nº 5957640 como fiscal suplente do 
contrato administrativo nº 075/2023/seaP, celebrado entre a empresa f 
f de aleNcar ltda e a secretaria de estado de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciária – seaP, cujo objeto é aquisição de bens de consumo (ma-
teriais de expediente), para suprir a demanda desta secretaria de estado 
de administração Penitenciária do estado do Pará – seaP/Pa.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 991107

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DA PoRtARiA Nº 0249/2023-cGP/sEAP, DE 13/03/2023, 
PUblicada No doe Nº 35.325, de 15/03/2023, refereNte À siNdicâN-
cia adMiNistrativa iNvestigativa Nº 7444/2023-cgP/seaP.
oNDE sE Lê: “objetivando apurar suposta agressão ao interno WeliNtoN 
goMes azevedo (iNfoPeN 632794), quando custodiado na central de 
triagem Metropolitana de Marabá-ctMM”;


